
INDICAÇÃO Nº        100
, DE 2009

INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado,  a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a liberar, mediante convênio, verba no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) à Cidade de VARZEA PAULISTA, para obras de recapeamento de vias publicas.

JUSTIFICATIVA

                          Segundo informações, Várzea Paulista sofreu um enorme aumento populacional de 1970 ate a presente data, passando de 9.900 habitantes para mais de 100.000 atuais.




Esse aumento, como sois acontecer, trouxe uma serie de problemas para o município, pelo fato de que o crescimento econômico não acompanhou o populacional.




Dessa forma, a possibilidade de investimentos está prejudicada, ressaltando-se que a densidade demográfica da cidade é incompatível com sua área útil, que é de apenas 35 kilometros quadrados.




A liberação desse recurso está atrelada a uma melhoria da malha viária da cidade, destacando-se obras de infraestrutura, recapeamento e novas pavimentações.




O orçamento da cidade é parco, razão pela qual entendemos justa a reivindicação da verba acima referenciada (R$ 400.000,00), para que o município possa, com os melhoramentos que pretende introduzir, atrair novas empresas, fato que fortalecera sua receita e proporcionara melhor qualidade de vida aos seus habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM


